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PREFEITURA MUNICIPAL DE IAGUARÃO

poRTARrÂ No 779, DE 1g DE MAIO D§,2021.

DESIGNA DANIEL
MACHADO COMO
CONTRÂTO.

DE SOUZA
F'ISCAL DE

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o memorando n" 78812021, enviado pela Secretaria
Municipal de Saúde;

RESOLVE

Art. lo. Designar o ser-vidor Daniel de Souza Machado, Clontínuo.
matrícula n" 56690-0, conlo fiscal de contrato do Processo no 396312021 - Contratação de
Empresa especializada no fomecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e

comparação de preços praticados pela Administração Pública - Locação de Softra.are.

{rt. 2. O fiscal deverá anotar, em registro próprio, todas as ocomências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário a

regularização das faltas ou defeitos observados"

§ 1' . As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do
Íiscal, inclusive o aditamento do contrato, deverão ser solicitadas à autoridade superior em
tempo hábil para adoção das medidas cabíveis.

§ 2". Em caso de descumprimento contratual. a fiscal deverá inÍbrmar
imediatamente a autoridade superior. para a adoção das providências necessárias. inclusive
a abertura de processo administrativo especial para a aplicação de sanções e rescisão
contratual, se for o caso.

Art. 3". Clompete à fiscal realiz,ar o recebimento provisório do objeto,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. na fbrma e no prazo previstos no
contrato, e em conformidade com o art. 73 da iei Federai no 8.666.1993.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IAGUARÃO

Art. 4o. Esta Portariaentraem vigor na datade sua publicação'

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos dezoito (18) dias do mês de maio do

ano de dois mil e vinte e um (2021).

Marcel Telis

Registre-se e publique-se
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